
INDICAÇÃO Nº 
4874
, DE 2013

INDICAMOS, nos termos do artigo 159 da XIV da Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, que determine aos órgãos competentes que sejam realizados estudos e adotadas as providências necessárias no sentido enviar a esta Casa de Leis projeto de lei complementar que tenha por objeto a alteração do parágrafo único da Lei Complementar nº 437/85, acrescentando dispositivo com a previsão do efetivo exercício, na carreira que se encontrem, estendidos a todos os servidores que tenham prestado serviço à União, outros Estados, Municípios e suas Autarquias, inclusive até 8/4/1970 e que alcance todas as carreiras policiais extintas, sem exceção.

JUSTIFICATIVA

O artigo 1º e parágrafo único da Lei Complementar nº 437/85 deu nova redação ao artigo 76 da Lei nº 10.261/84, fixando a sua vigência a partir de 21 de dezembro de 1984, e seu parágrafo único determina que o tempo de serviço público, prestado até 20 de dezembro de 1984, à União, outros Estados, Municípios e suas Autarquias, será contado para todos os fins;

A manifestação da douta Procuradoria Administrativa do Estado sobre o referido parágrafo único, que fundamentou a Súmula de jurisprudência administrativa no sentido que os serviços aqui referidos, se prestados até 20.12.84, deverão ser computados para todos os fins, e se prestados posteriormente a essa data, a partir de 21.12.84, deverão ser contados apenas para os efeitos de aposentadoria e disponibilidade, vez que a partir de então incide a nova vigência da a Lei Complementar nº 318/83;

Embora pacificado o entendimento que o tempo de serviço prestado até 20 de dezembro de 1984, à União, outros Estados, Municípios e suas Autarquias, devam ser contados para todos os fins, sem qualquer distinção, a Administração da Policia Militar entende que sejam contados apenas para os efeitos de aposentadoria e disponibilidade;

Esta interpretação da Lei Complementar nº 437/85 decorre da falta de uma definição clara da referida lei complementar no que diz respeito a expressão “para todos os fins”, e consequentemente há a necessidade de recorrer a via judicial para a busca desta definição e quanto o âmbito de sua abrangência, acarretando ônus aos interessados e a própria Administração Pública;

A norma jurídica deve ser clara para que não haja interpretações diversas sobre o mesmo dispositivo, sempre visando uma legislação coerente para se obtiver uma justiça eficiente;

A forma correta deve ser através de projeto de lei complementar visando corrigir esta ausência normativa ao definir a expressão “para todos os fins” do parágrafo único do artigo 1º da Lei Complementar nº 437/85.

Pelo o exposto, após os argumentos colocados esperamos ter demonstrado a necessidade, a conveniência a oportunidade e a relevância de providências indicadas.


Sala das Sessões, em

FERNANDO CAPEZ

Deputado Estadual
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